
ESTÁDO DÀ PÂRAÍBA
PREFEIÍURÂ iflftICIPAL DE ü'/IS ESÍRADAS

pRE6ÃO ELETRÔ rCO Í" @13/20,22
pR(rEsso ÂDrr[rsTRATIlro ]lo 220479PÉgeaa'

ConITRATO ile i O@4312O22-CPL

TERIiO DE COI,ITRATO QUE ENTRE SI CELEBRAfi A PREFEITURA I't iIICIPAL DÉ Dt ÂS ESTRÂDAS E

LEOT{ÀRM PAULO LEITE, PARA FORNECIMENTO CONFORÍ,IE DIsCRII,IINADO NESTE IiISTRUMENTO
t,IA FORT,IA ABAIXO:

PeIo pnesente instrunento particular de contrato, de un lado PRÉFEITURA ILNICIPAL DE DUAS ESTRÀrÂS - Rua
do Co ércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.7a7 .SA2/OOO1- 10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4A7.5O4-4o, Carteira de
Identidade ne 3.579.572 SSP, doravãnte sinplesmente CoNTRATANTÊ, e do outro lado LEC ARm PAULO LEITE,
- SIÍIO PIABAS, 81 - ZO!.IA RURAL - AMÇAGI - PB, CNPI ne 07 .OO7 .912/OOO1-05, doravante sinplesmente
CO|,ITRAÍADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condiçóes seguintes:

CLÁUSULÀ PRI ETRÂ . ÍN6 FL 
'À 

ETÍTOS:
Este contrato decorne da licitação nodalidade Pregão Eletrônico ne O@L3/2O22, processada nos termos da
Lei Federal ne ao.52g, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamênte a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n" lO.O24, de 20 de Setembro
de 2al9i e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CUÚSULA SEq'{DA . lx) OB]EÍO:
O presente contrato teD por objeto: Execução de serviços de transportes de estudantes, conforne
discniminação no instrumento convocatório - edital.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo co as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico ne o^g73 /2O22 e instruçõês do contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizâdo na forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA - Írc VALOR E PREçOs:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 33.O4A,OO (ÍRINTA E TRES IiíIL E QUARENTA
REArS).
Representado por 7 X R$ 4.72o,ao.

c(xr. Tàiíffi:" uÍ{rD. er,ÂÍ{r.

2 Execução de se.viço dê TRANSPoRÍE DE ESTUDÂNÍES DA OiIIBUS l'1. l'lêses 07 4.72O,OO 33 -O4O,OO

ZONÂ RURAL D0 }IUNICÍPIO, percorrendo os sitios: BENZ/lt. POLO

CIP0ÀL, GUÂBIRÁBÂ, PÀ, AIIARELO E ESTACADA, con destino TORINO GVt

a Escola: EscoLA t -NICIPAL DE EÍ{sltlo FUÍtDÂttEt'tTÂl- foio 2@412€p4
sILvAIo, localizêda no sÍTro EsTACADA e vice-versa, LcP4348
através de un VEÍcULo m ÍrPo: ot{rBus, ÂNo/tlü)ÊLo de
fabricação não supêrior a 30 (TRINTA) anos a contãr do
ano vigente; com capacldade dinina parê 15 (TRINTÂ E

CINCO) passagelros(as), em êstado de conservação que
ate.da as exiSências contidas no código de Írãnsito
Erasileiro, àlém de providenciar as adaptações
necessárias e mudênças necesSárias para ateíder â
PORTARIA NS 7O3/2OB/DS, ]OÃO PESSOÀ, 25 DE FEVERE]RO

DE 2Ô13, EXPEDIDA PELO SUPERIiIÍENDEI{TE OO DEPÂRTA}IENTO
EsÍÁDt 

^L 
DE ÍMl{SrTo - DEÍRÂI/PB (quando o veículo não

estiver em conformidade com a referida portaria),
realizando o percurso nos dias úteis, de segúnda à
sextã-feira, ôo turno dà tardê, Percurso diário de 47
kn, ida e voltâ (quiloretragen súficiênte para
realizâr o pêrcu.so proposto e nuna necessidade
prêvisívêl ou imprevisÍvel, deslocar-5e por outras
rotas). Horário de chegada à Escolã: às 12:50 hs.,
horário de saída| 17t@ hs-, para transporte dos alurlos
e alunas as suas residências. O veículo terá que ter
"seguno" firmado com emprêsa especializãdâ e
coDpetente parâ ser acionada eo casos de possívêis !

' /1 1

+-
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sinistros (êxigênciâ êrpênas para o vêncedoa aÉs
fin|lar contrato). O contratànte SO pÁ6ARA os diàs eir
que a(s) rota(s) foi(.am) reêlizada(s). Serviços serão
custeados pela Secretaria tlunicipal de Educação. O
CONTRATADO estará proibido de oferecer caronãs a
tercelt.os, no intuito de não desacomoda. os(as)
alunos (as) transportãdos( as ) .

Total: 33.W,gO

cuíusuLA QTJARTA - m REAIUSTÂr,tEtrTo Er,l sE TIDO ESTRITO:
0s preços contratados são fixos e irreajustávêis pelo periodo dê um ano, exceto para os casos prêvistos
no Art. 55, §§ 5e e 6e, da Lei 8,666,/93.
o€orrendo o desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabêlecidâ a relãção quê as
partes pactuaram inicialmente, nos temos do Art. 65, Inciso II, AlÍnea d, da Lei A.666/93, mediante
comprovação documental ê requerimento expresso do Contratado.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitação do Contratado, os preços poderão sofrêr
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verlficada no IPCA-I8GE acumulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atnaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difecença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a ap.esentar nemória de cál.ulo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustaÍíento venha a ser extinto ou de qualquen forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detemlinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legãl quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
o rêajustamento do preço do valor remanescente, por meio de ter[o aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilanento.

cúusuLÃ QrJrNra - DA mTAçÂO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Duas Estradas:
M.@ - 12.367.2@2.20tA - 553. - 3.r.90.19.01;
64. OO - 12, 361. 2002. 201A - 57L. - 3. 3.90. 39.91,.

CúUSULÂ SEXTÀ - DO PA6ÂIIEÍ{To:
o pagaííento será efetuado nediante processo regular e em observância às normas e procedinentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cúusulA sÉTrlra - ü)s pRAzos E DA vrcÊlcr:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condlções e hipóteses previstas no Art. 57, §1", da Lei A.666/93, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 7 (sete) meses.
A vigência do presênte contrato sená detemrinada: 7 (sete) meses, considerada da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada nos tenmos do Art. 57, da Lei n" A.666/93.

CUíUSULÂ OIÍAVA - DÂS OBRIGAçõES DO CO TRÁTAÍ{TE:
a - Ef€tuar o pagamento relativo ao forneciDento efetivamente realizado, de acordo coo as respectivas
cláusu1as do pnesente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimênto contratôdo;
c - t{otificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quànto à qualidade dê produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Informar o contratado da necessidade de manutenção e/ou rêparo corretivo do veÍculo, observadas as
normas do respectivo fabricante constantes do Danual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser
utilizado caso haja irregularidade;
e - Designar representantes co|D atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temos da norma
vigente, especialmente para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
cont.atação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atrÍbuições;
f - A subcontratação e/ou terceirização é permitida na sua integralidade ou parcialidade, nediante aviso
prévio e autorização do contratante, visando a melhor execução do objeto conforme lei específica Lei
Federal 13.429 de 2Ol7 e outros dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitações.

CUÁUSULA I{C{A . DAS oSRIGAçõES m coÍTRÂTAm:



a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, co observáncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigãções concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
ê trabalhista, beltl como por todas as despesas e compronissos assunidos, a qualquer títuIo, perante seus
fonnecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Àlanter prêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
rêpresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir ê facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aco panhanênto pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratan, no todo ou em parte, o objeto deste instrunento, sem o
conhecimento e a devida autorização expnessa do Contrãtantej
g - ttanter, durante a vigência do contrato, en co patibilidade con as obrigações assuEidas, todas as
condiçôes de hàbilitação e qualificação êxigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outno equivalente, caso nâo tenha condições de ser utilizado
no serviço;
h - A subcontratação e/ou terceirizaçâo é permitida na sua integralidade ou parcialidade, mediante aviso
prévio e autorização do contratante, visando a melhor execução do objeto conforme lei específica Lei
Federal 13.429 de 2Ol7 e outros dispositivos pertinentes que subsidlao as leis de licitações.

CLÁUSULA DÉcIÍiTA - DA ALTERÀçÃo E REscTsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devlda justificativa, unilateralmente pela Contratantê ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforne
o disposto nos Artigos 77, 7A e 79 da Lei a.666/93.
o contratado fica obrigado a aceitar nas nesmas condições contratuais, os acrésclnos ou supressões que
se fizerem nas comprasr até o respectivo limite fixado no Art. 55, §1o da Lei no 8.656/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o li ite estabelecidg, saldo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CUfuSULA DÉCIüII PRIITEIRA - m RECEBI E'{Ío:
Executado o presênte contrato e observãdas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforrne o caso, a5
disposiçóes dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.666/93.

cúusuLA DÉCIÍ{A SEGIJÍ{DA - DAs PETIALIDADES:
A recusa injusta eo deixar de cumprir as ob.igações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
gârantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de oora de o,5% (zeto vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de L6% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participan en licitação e impedimento de contratar com a Administrâção, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os notivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquen das penâlidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.665/93.

cúusulÁ DÉcrita rERcErRÂ - DA corpE saçÂo FT A CETM:
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desdê quê o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
noratórios devidos êm razão do atraso no pagamento sêrão calculados com utilização da seguinte fórmula:
Et1 =NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios.;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo paganento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçâo financeira, assim
apurado: I = (ÍX/7Oà)/165, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compênsação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa nais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deterninado pela legislação então em vigor.

cúusuLA DÉcrna qJARTA - m FoRo:
Para dirinir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estâreD de pfêno acordo, foi lavrado o presente contrato en 02 (duas) vias,
pelas partes e por duas testemunhas.

o qual vai assinado

PS,26

/q-
Duas Estradas - de



TESTE UNHAS

o5t. 16: (r! - J1
]OYCE IETIALLY FELIX

o90.407 .564-40

4r,5y1. LE(I{ANIn PAI'LO LEITE
CN?7. O7.OO7.932lOOgL-Os

Prêfêità constitucional


